
 

 

 

DECRETO N.º 287/2023 

DATA: 04/09/2023 

 

SÚMULA: Contrata aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado n.º 001/2021. 

 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 

 

Art. 1º. Ficam contratados até 21 de dezembro de 2023, os 

candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, abaixo relacionados: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – 20 HORAS 

ARIELI RAMOS 

CARMEN LOPES TEREZA 

CIBELE FERREIRA 

GRAZIELA APARECIDA LEAL CALDAS 

JOSIANE APARECIDA DA ROSA 

LUIZ FELIPE DE LIMA RAMOS 

MARIA TEREZINHA OLIVEIRA SANTOS 

MARICLEIA DE F. PIRES AIRES BUFFON 

MARINA APARECIDA OLIVEIRA 

PAULA RENATA DA SILVA 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – 40 HORAS 

ADRIANA APARECIDA PROENCA 

ADRIANE DE FATIMA KITCKY CALDAS 

ANA PAULA GOMES SILVEIRA PRESTES 

ANEMARIE TEREZA DUARTE 

ANGELA ADRIANE PEREIRA MENDES 

ANGELA PATRICIA SILVA 

ANICE MARIA AMARAL DE OLIVEIRA 

ANTONIA NOVACOSK DA LUZ 

CAMILA GONCALVES PEREIRA 

CELIA DO BELEM TUSSOLINI 

CLEIDES FERNANDA DE FREITAS 

DIEGO DIOGO KITCKY 

EDIANE TAQUES DE CAMARGO 

EDILAINE DO BELEM MONTEIRO 

ELIZANE APARECIDA DOMINGUES 

EVANILDE DE JESUS FRANCA COSTA 

GABRIEL GONÇALVES DE LIMA 

JOCINES PADILHA ALVES DUARTE 

JULLIEN MIRANDA RIBEIRO PIANOSKI 

LIDIANI APARECIDA GUILHERME 

LUANA DOS SANTOS 

LUCI REGINA CAPELETTI 

LUIZA HOFFMEISTER CALDAS 

MARCOS AURELIO AJAX DE OLIVEIRA 

MARILI IONE SCHWANKE TEREZA 

MARILIZE CRISTIANE MACHADO RIBAS 

NEUZA MAZUR DE OLIVEIRA BASTOS 

NOELI APARECIDA CALDAS 

PATRICIA APARECIDA FERREIRA RIBAS 

ROSANA APARECIDA RAMOS 

ROSANE OLIVEIRA DOS SANTOS 

SONIA MARIA DE CAMPOS SANTOS 

TEREZINHA DE JESUS BASTOS MONTEIRO 

THALIA KOVALEK WEBER 

THAYNA ELOIZA DE BASTOS 

THAYS OLIVEIRA DO AMARAL LIBER 

VANDERLI DE JESUS RAMOS 

VANIA ANTUNES DE FREITAS 

VERA LUCIA DA LUZ 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, com 

publicação no órgão de imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, em 04 de setembro de 2023. 

 


